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I Histórico 

1. Em face da representação feita pelo Sindicato 

dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de Vitória, o Sr. 

Superintendente de Administração submeteu a exposição confiden 

cial de 19 de novembro do corrente ano ao Sr. Diretor Executi

vo França Pereira, tecendo oportunas e adequadas consideraçõe~ 

sobre a utilização de mão-de-obra contratada (MOC) na execução 

de serviços permanentes e normais da CVRD. 

2. Nessa exposição, recorda que, durante anos, 

a CVRD realizou diversos contratos de fornecimento de mão-de

obra: 

3. 

"Em 79 7 4, e.nqu.anta a qu.a.dJta e.tí e.:t.í__va de. pe..ó.6 aa..l 
e.Jta. de. 74.000 o eon:t.í__nge.nte. de. pe.~~oa.l MOC 

e.Jta. de. 9.856. O 6a.ta ge.Jtou. pJtable.ma..6 ju.Jt!d.í__
eo.ó, .óae.í__a..í__.ó e. polZ:t.í__eo.6 e. a. e.n:tãa a.dm.í__n.í__.õ:t.Jt~ 

~ão da. CVRV ~e.~ olve.u. ata.ea..~t o p.~toble.ma., o qu.e. 
6o.í__ 6e..í__:to pe.la. 0Jtde.m de. Se.ftv.í__ço 14/74 (eÕp .í__a. 
a.ne.xa.) qu.e. ba..õ.í__ea.me.n;te. ve.da.va. a. eantJta.ta.çãade. 
pe..ó.óoa.l MOC pa.Jta. a. e.xe.euçãa de. a.;t.í__v.í__da.de..ó eon 

~ide..~ta.da.~ pe.Jtma.n e.nte.~, na. e.mp.~te.~a.. 

Em ean.óe.qUinela. de..óta. nova. polltiea.: 

a.) 6500 eont.~ta.ta.do~ de. MOC (CCCI, EUMA, PRO
TOPES, S EMO VITERRA, S IS EMBRA e. SOS EB E L) pa.~ 
.óa.Jta.m a.o.ó qu.a.dJta.ó e.6e.tlvo.ó da. CVRV; 

b) a. ma.ioJt pa..~tte. do~ .~te.~ta.nte.~ 6oi eont.~ta.ta.da. 

pa.Jta. ta.Jte.6a..ó de.6lnlda..6 na. O.S. 14/74 eoma 
.óe.ftv.í__ço.ó eontJta.:tãve.l.ó; 

Vale registrar que estão em curso na Justiça 

do Trabalho várias ações em que trabalhadores contratados pela 

mencionada forma pleiteam o reconhecimento da relação de empr~ 

go com a CVRD e os direitos daí resultantes. E recentemente,uma 

delas, abrangendo 594 reclamantes foi julgada procedente, em 
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parte, pela MM Junta de Conciliação e Julgamento de Governador 

Valadares. A R. Sentença, exarada a 31 de outubro p.p., reco

nheceu a relação de empregá com a CVRD, enquadrando os recla 

I'{lantes_,_ para o e:.f~ito d~ pagamento de diferenças salariaisr nos 

_cargos i~~~iais de carr~ira correspondentes ãs funç6es efetiva 

mente exercidas. Outrossim, assegurou-lhes a percepção das van 

,--i;±.- =··:_>-:o .• ,~-- __ :- ·~. -.tagens:. f=oncedidc3:s. por esta . empresa aos seus empregados, as 
-; ____ _ _ _ .. <.1" '1' ''01' ... _ ..... -: • --- .-. ·.-.- ·· "'::· ~- -···.:·-:._ - • - •• .. • --.. • • 

.t:~:;.;.-:-(~~~-:-;:-_:~~-:o-~- .. y·:.~_---; -quãis~ 'devéiãa '· ser-pagas :-·c-om -obseiv'âdcia;:. "das . normas regulamenta 

~~~:ii~St~ ~~\S~~i;:~~~:~I:~e;:{~t:i-: : : '~_:, ·· -, · -: --~ ::~~ ê- , : ~- _ _ , . -

- -·- -- - - . -·::. - - .. r- ... - -- --- -- -... ____ ..... _-.. · _-_..__,._ -.--- -- ··- - ...... -_,.. ...... ... -- .. - -- . . ..... ,. ..., .... 
____ , __ ,.... •• ,.=" ~ ~- ·4. ~ :. -.. ~ .:.;:.;~.- -Confori:rié · acentuou -Õ s·r :- Superíntendente -Jurí-

dico no expediente SUJUR/DEFP-1045/79, já era de se esperar es 

se resultado, sendo certo que a MM Junta não deu guarida ao ex 

cesso pretendido pelos Reclamantes quanto ao cálcuio das vanta 

gens regulamentares e julgou improcedente a ação no tocante a 

sete itens do pedido. Na verdade, a CVRD ganhou o que podia g~ 

nhar. 

5. Ao analisar os contratos de empreitada de mão

de-obra, objeto da ação judicial, a referida Sentença concluiu: 

"~e,no a~pecto 6o~mal, e~t~o atendido~ o~ p~e! 

~upo~to~ de legitimidade da~ ~e6e~ida~ emp~ei

tada~, a ~ealidade mate~ial de ~ua execu~ão d~ 

xa muito a de~eja~. 

Pai~, pa~ece-no~ que a cont~ov~~~ia deve ~e~ 

examinada de um out~o ângulo, mai~ con~entâneo 

com o~ p~incZpio~ humanZ~tico ~ que in~pi~am o 

cont~ato de t~abalho, o qual, ante~ de tudo,n.ã.o 

conteúdo de v e abe.b e~a~-~ e p~imo~dialm ente. oJU:f 

gado~t ~o de~linde da que~tão. 

E ao adent~a~mo~ na a~áli~e de~ta ~ela~ão t~i 

pa~ti~e, e.nt~e a ~eelamada, e.mp~elt ei~a e. ~ e -

· clamante~, at~av~~ do exame mlnucio~o da que~

~ão de fiato, ve~l6ieamo~ , qu. e. ape.l.la~ de. todo o 

apa~ato documental, vi~ando da~ 6ô~o~ de leg~

timldade. ~l.l ~efie~ida~ e.mp~e.ltada~, o mel.lmo n~o 

encont~a a devida ~e~~onância nol.l auto~, exil.l

tindo u.m p~ofiundo abil.lmo ent~e a ve~dade 6o~-
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mal e a ve~dade mate~lal, ent~e ah el~uhulah do 
-ajuhte e a hua ~eal exeeuçao. 

A longa du~aç~o dah emp~eitadah, eujoh eont~a -

to~ 6o~am 6l~mado~ e.m 7963, t~az em ~l um 6ato~ 

de de~vi~tuamento da~ 6lnalidade~ a que ~e p~o

puze~am, a pa~ da gama inte~min~vel de ativida

de.~ e.xe~elda~ pelo~ ~e.elamante.~, in~e~lda~ ea

balmente no eontexto · p~odutivo da ~eelamada, a 

tal ponto de nã.o ~e pode~ di~tin·guút, en~e o~ 

balho po~ eleh p~ehtado, eom a4 ta~eóa~ do4 p~~ 

p~loh 6e~~ovlâ~lo6. 

Imp~e4~iona 6ob~etudo a ehte Juizo, a nenhuma in 

te~6e.~~neia da~ inte.~venlente~ na admini~t~açã.a 

e exeeuç~a dah ob~ah eon~lgnada~ noh eont~ato~, 

a total au~~neia de elemento~ quallóieado~ da~ 

emp~eitel~ah e.m pohtoh de. eomando ou na e.nea~~i 

gado~ia de ~e~vlçoh teenleoh ou adminl~t~ativo~, 

ab6oJLvldo6 eompletamente pela ~eelamada, to~na~ 

do let~a mo~ta, a elâu~ula eont~atual que eon6i 

~e ã.6 ernp~e.i.tel~ah, a. ~e6e~ida admini4t~açã.o." 

6. Não foi por outra razao que a Superintendência 

Jurídica da CVRD, com a nossa participação, defendeu as diretri

zes que foram, afinal, consubstanciadas na Ordem de Serviço n9 

14, de 18 de outubro de 1974. Em face do que prescreve o item 1 

desse instrumento: 

a) todos os serviços permanentes e normais da 

empresa devem ser executados por pessoal pró

prio, isto é,. trabalhadores com relação de 

emprego; 

b) somente as atividades concernenres a investi 

mento, consultoria, serviços especiais, lim

peza de prédio, instalação, pintura, ajardi

namento, vigilância, manutenção de elevado -

res e de aparelhos de ar condicionado ou si

milares podem ser atribuídos, por contrato re

gulado pelo Código Civil, quer a profissio -

nais especializados, quer a empresas emprei

teiras de obra ou prestadoras de serviços; 
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c) os casos de picos de produção ou de emergên
cia, caracteristicamente transitórios (até 
90 dias) , podem ser atendidos por trabalhado - . res recrutados mediante contrato de experiên
cia ou por pessoal fornecido por empresa de 
trabalho temporário (Lei n9 6.019, de 03.01. 
74), até 20% do efetivo aprovado para o cor
respondente Grupo Ocupacional da Unidade. 

Sobre a hipótese em foco é solicitado o nosso .@ 

II - Considerações jurídicas preliminares 

O Direito do Trabalho visa à integração do tra-
balhador na empresa, seja para garantir-lhe a desejável seguran
ça econômica, seja porque os direitos trabalhistas assegurados~ 
las normas jurídicas perti::1entes nascem com o contrato de traba- ' 
lho ou sua execuçao e crescem proporcionalmente ao tempo de ser- · 
viço do empregado. 

9. Aliás, a Constituição brasileira preconiza a i~ 
tegração do trabalhador na empresa (Art. 165, n9 V) e estabelece 
um elenco de direi tos sociais-trabalhistas (Art. ·165) , os quais,. 
juntamente com outros que "visem à melhoria de sua condição so
cial" (caput do Art. cit. ) , são disciplinados por normas jurídi
cas de ordem pública . Essas normas cogentes formam a base legal 
do contrato de trabalho, o mínimo de garantias que não pode ser 
desrespeitado pela autonomia de vontade dos contratantes {ArtA44 
da C.L.T.), sendo nulos "de pleno direito os atos praticados com 
o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar" sua aplicação{Art. 
9 9 da C . L . T . ) . 

10. Por conseguinte, deve ser afirmada a nulidade, 
tanto da renúncia do empregado a direito estatuído em norma -im
perativa, salvo quando excepcionalmente facultada em lei {p. ex: 
renúncia à estabilidade em virtude da opção pelo regime do FGTS~ 
como qualquer ato em fraude à lei, inclusive a relação jurídica 
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simulada com o fim de oculta r a na tureza do negócio jurídico real 
mente acordado. 

11. Releva ponderar que , enquanto no dire i to comum, 
a nuli dade do contrato ou de uma de suas c láusulas t em co20 coro 
lário, em regra, a inexistência do ato ajustado·, no Direito do 
Trabalho, 

"o va.zJ.,o que. noJtma..ime.n.te. de.J.,xa. a. nu..i-i.da.de. e plt~ 

enchi_do, a.u..toma..tJ.,ca.men.te, na ma.ioJtia. do~ ca.~o~, 
pe..ia~ no.Jz.ma,!J e~ .ta.be..ie.cJ.,da~ a. Jte.~ pe.i.to" (ERNESTO 
KROTOSCHIN, "Insti tuciones de Derecho del Traba 
jo", Buenos Aires, 1947, Vol. I, pág. 14). 

Daí termos escrito: 

12. 

"A nl_na..iida.de da-6 1teg1ta~ de. o1tdem púb.ii_ca do Vi_ 
Jt ei.to do Tnaba.iho con.6i.6.te em evi.ta.Jt o abUÂo da 
a.u..tonomJ.,a. da vontade, 6aze.ndo com que a.~ pe~.6oM 

de..i a. de~6Jtu..tem na. medJ.,da. em qu.e o ~eu. u.~o .6eja. 
compatZu e.l com o inte.Jte.~.6e ~oci_a.l. E a legi_.6.ia.
ção do .tJta. ba..i ho J.,n.te.Jte~~a. a. con~e.Jtvação da Jte..i~ 

ção de empltego, de.6de. que ob.6e.Jtva.da.~ a.-6 noltma-6 
i__m po.6ta~ pela oJtdem · públi_ca" ("Instituições de Di 
rei to do Trabalho", Rio, 7a. ed., 1978, vol. I, 
pág. 152). 

Como bem sublinhou MARIO DE LA CUEVA, 

".6endo .tendê.nci_a da lei_ evitaJt, atê. onde .6eja 
po.6.6Zve.i, a. teJtmJ.,na.ção da. Jtela.ção de .tJta.ba.iho, 
e não dependen do o .6eu. conteúdo da vo ntade. da.-6 
paJt.te.-6 no que ~e. Jt e.6e.Jte. ao con.tJtata mZnimo, .6~ 

Jtia i.i~gico o Jte .6 ul.tado , .6em Jtazão alguma a 
apoJ.,á. - t o, o d e. c.. Jt e.:.talt - ~ e. a nutida.de. da Jte.la.ç.ão" 
("De recho Mexicano del Trabajo", Héxico, 2a.ed. 
1943, vol. I, pág. 227). 

Destarte, s e da relação jurídica de f a to estipulada deduz-se a 
existência de um contrato de trabalho tacitamente ajustado, sob 
o rótulo de outro negócio jurídico, aplicáveis se tornam as nor 
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mas cogentes do Direito do Trabalho: 

13. 

"t,. po)..-6, o 0a:to Jtea.t qu.e apaJteç.a. :c6 Jte.f.aç.Õe-6 

ye.Jtda..de.tJtamen:te ex)...õ:ten:te-6, o qu.e. 4e. de.ve. pito-
-

- c:aJtatt "'-'o ó a apaJtê.nc.)..a., mu)..:ta.õ ve.z .6)..mu.tada , 

ou c.ome.Jr.

àel Trabajo", 

subordinado sem vínculo por frazo inde -

terminado com a empresa ~ favor de quem 

é prestado 

Precisamente porque os direitos do empregado no 

contrato por prazo indeterminado sao mais amplos da que os decoE 

rentes do contrato a prazo, e se ampliam em propor~o ao tempo de 

serviço na empresa , muitos empregadores passaram autilizar, abu 

sivamente, essa segw1da forma de contratação. 

14. Como sempre, a doutrina propoe solações para as 

distorções do Direito, os Tribunais acolhem as proposições, qua~ 

do possível, atualizando a jurisprudência, e a lei acaba por co~ 

sagrar a norma destinada a obstar o uso indevido de determinada 

faculdade. Tal se veri ficou com o contrato de trabrullio por prazo 

determinado, cuja disciplinação na C.L.~ ., de 1943. foi substan

cialmente alterada pelo Decreto-lei n9 229, de 28 de fevereiro de 

1967, para permiti-lo somente quando se tratar: 

"a) de. .6 V1..v.tç.o C.UJ a na:tu.Jr.e.za ou. .ttlln..6LtoJr.)..e.dade. 

ju.6:t)..6lqu.e. a pJte.de.:te.Jr.mln.aç.~o • pltazo; 

b l de. a.:tl v l da.d e.-6 em p11.. e.-6 aJtlaLs de ca.Jtã:t e.Jr. tJr.a n

fJ)..:tÕJr.)..o; 

c.) de. c.on.tJta.to de. e.xpe.Jtlê.nc.la" !Art. 443). 

E fixou o prazo máximo do contrato: o de experiência, 90 dias;os 

demais, dois anos (Art. 445). 
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Generalizou-se, então, o leasing de pessoal:e~ 

presas foram constituídas para fornecer mão-de-obra a outras em 

presas~ para execução de serviços, tanto de caráter transit ório, 
-

- - como .. de . ~aráte_r permanente. Normalmente-, celebrava-se um contra-

· to de -locação _de serviços entre a empresa fornecedora de mão-de-

· -~-- · ·. obra e a tomador·a dos serviços; algumas vezes, ajustava-se um 

~- :~:~:;:-::-::...:::·-, ~\~:~~~ :; :::··s~.E..tr~t~ ;.d~.Lernp:r:~J:tada •·· ·Em -todos os casos, os empreg~dos formal 
::;.:-;i----f_:~=:,:..·:. --~~-_-::_:='5!' ;-;:_~_,_--:~·:..~ -=-=·:~;-o--~:~ :: -..:---=---~-~ ~ . ;- . ~;::-- .. ~ ... : ~- .. . _:- ~ . _- - .. --.:. ~

··~::.... :::;. -·..:..: .:..-:.:.: .. ~::~·.-:-:..4_:=:_ ~~nte.--:.vl:néulados a -empresa ·· locadora trabalhavam ao lado dos de-
... __ ·-"'- .... -- - -~' ---:-T--~- ...... - - .. .,.. ~"':i---·-s:.-- .. -:o: --=- .............. _ .. ___ .... ____ ~- ......... .. •. 

~ --.-:-.-::;.:.:: :...·-:·~i::_~~-:.t~.:rnaJ.s:.empregados-?âa."émpres·a locatária, _ sob o poder de .comando des 

~:f~~~·~=~--~Ç~~~~~- ::_.-~ ta·~~~- -~=-- ·::.. -~-~ --~-::·~=::::.- ~ -.-. __ : .- ~- :~: -~ ---__ ·· . . · ---r-. , . .t., ... ~ ~--10"- - "":""-- --.·-· ""'-·-- -- ................. - -__...,._ .. _ ......... ~ .... -· ~ '"!'-

.,. ..... 

16. Consoante o depoimento de ISIS DE ALMEIDA, di

fundiu-se rapidamente esse sistema de locação de pessoal, sendo 

queem 1973, só em São Paulo, cerca de dez mil empresas dele se 

utilizavam, 

17. 

".6 em pite atJtave.6 de c.on.tJtato)~ de du.Jtaç.ã.o útdeó!:_ 

n.-i.da.. 

O lea~.>-i.na, ja v-i.toJt-i.o.6o na a.Jtea do equ-ipamento, 

.6e pltojetava., c.om igu.a.l Zmpeto, 110 ~.>etoJt de pe~ 

.6o al " ("O regime de trabalho temporário",S.Pa~ 

lo, 1977, pág. 4). 

O mesmo uso abusivo de institutos do DireitoCi 

vil, para burla= a aplicação das normas tutelares do trabalho , 

se repetia em inúmeros países (C f. NICOLAS VALTICOS, "T~es entre 

prises de travail te:mporaire et les normes internationales du 

travail", in "Revue Internationale du Travail'', Genebra, 1973, 

Vol. 107, n9 1, págs. 47 e segs.), o que levou a Dinamarca, em 

1971, a França, a Noruega e a República Federal da Alemanha, em 

1972, a estabelecerem restrições legais ao leasing de pessoal, 

limitando-o a hipóteses justificáveis de trabalho temporário. 

18. A legislação comparada sobre o assunto cresce u , 

desde então, tendo sido adotada, a respeito, no Brasil, a Lei 

n9 6.019, de 03 C.e janeiro de 1974, que "dispõe sobre o traba -

lho temporário nas empresas urbanas e dá outras providências". 

19. Essa lei conceituou como trabalho temporário 
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"aqu.e. .te. p!Le.~.:tad o po!L p e.~J.> o a óZJ.> ic.a a u.ma e.mp!L~ 

.6 a , pa!La a.:te.nde.IL a ne.c.e..6.6idade. .:tJr.an.6i.:t6Jr.ia de. 

.6u.b.6.:ti.:tu.iç.ã.o de. J.>e.u. pe..6.6oa.t Jr.e.gu..f.aiL e. pe.ILmane.!..!:_ 

.:te. ou. ac. Jr.~.6 c.imo e.x.:tJr.aoJr. din~Jr.io de. J.>e.Jr.viç_o-6" 

(Art. 29 - grifas nossos). 

Definiu a empresa de trabalho temporário como aquela 

"c.u.ja atividade. c.on.6i.6.:te. e.m c.oloc.aiL i di.6po.6i

ç.ã.o de. ou.t~r.a~ e.mp1Le..6a.6, tempo!LaJr.iame.nte., t~r.a

ba.thadoJr.e.-6 de.uidame.n.:te. qu.ali6ic.ado.6 , po!L e.la-6 

Jr.e.mu.ne.Jr.ado-6 e. a.6.6i.6.:tido.6" (Art. 49 - grifo nos 

so) . 

E limitou a três meses, em relação a um mesmo trabalhador, o con 

trato entre a empresa de trabalho temporário e a tomadora ou cli 

ente, ressalvado o caso de autorização do órgão local do Ministé 

rio do Trabalho, na forma da s instruções a propósito expedidas 

{Art. 10). 

20. Nessa operaçao triangular, a empresa fornecedo

ra delega o poder de comando à sua cliente e os empregados
1

embo

ra vinculados àquela por contratos de trabalho, se obrigam a 

prestar serviços em favor de terceiros. 

21. Mas, o a spe cto jurídico de maior relevo +esul-

tante da Lei n9 6 . 019 cor=esponde à conclusão de que, excetuados 

os casos de "necessidade transitória de substituição" e de 11 acrés 

cimo extraor dinário de s erviço", o sistema legal não mai s admite 

a utilização, pelas empr e s a s , de mão-de-obra contratada a tercei 

ros. 

22. 

IV - Do uso indevido dos contratos de empr e i ta

da e de prestação de serviços 

' E dessa regra, explícita na mencionada lei, a 

doutrina e a jurisprudência deduziram uma outra, que decor r e , a 

fortiori, do novo sistema e se sintoniza com as finalidades do 

Direito do Trabalho: não é admissível a contratação de empreite~ 

ras ou locadores de serviços pa ra a execução de atividade s perm~ 
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nentes da empresa e, nem mesmo, para necessidades episódicas, 

visto que estas Últimas podem ser atendidas na forma prevista 

para o trabalho temporário.A empreitada se justifica quandore 

tratar de execução de certa-obra,~~~ não corres~ 
d~ a qualquer das atividades empreendidas pela empresa con~ 

tante ou locatária. ~ locação de serviços de outra empresa ~ 

ve ser admitida somente por exceção, seja em virtude do horá

rio de funcionamento do estabelecimento da empresa locatária 

(p.ex.: serviço de limpeza), seja em razão das condições e~ 

ciais em que o trabalho deve ·ser executado (p.ex.: serviço de 

segurança ou vigilância, conservação de máquinas, elevadorese 

outros aparelhos, .exploração de restaurante etc).Mas tanto na 

empreitada de obra, como na locação de serviços,os empregaOOs 

trabalham subordinados aos prepostos da empresa empreiteiraou 

locadora, e não à aà.J.-ninistração das empresas que contrataram 

os respectivos serviços, não podendo verificar-se,. tal comono 

fornecimento de mão-de-obra temporária
1
a delegação do poder 

de comando à empresa contratante. 

23. Consoante a lição de CLOVIS BEVILACQUA, 

"Vâ. -.6 e. o c. o n..:t.Jt.a..to · de. e.mpJLe.i.ta:.da., qu.a.n.do .o l.D

c. a.doJL de. ~eJLviçoJ.> J.>e obJLiga. a. óa.ze.JL ou manW1~ 

úa.z eJL c.e.JL.ta. o bJta., media.n..te Jte.tJtibu.içõ.o de.ttJL

mln.a.àa. ou. p1Lopo1Lc.ion.a.l a.o .tJLa.ba.lho exe.c.u.ta~" 

(
11 Direito das Obrigações", Rio,l93l,pág.351). 

Destaque-se: contrato por obra certa, com pagamento ajustado em 

função dessa obra, cuja execução é feita pelo próprio empreite~ 

ro ou por intermédio de empregados seus, cujos serviços ele di

rige pessoalmente ou mediante prepostos, utilizando material 

próprio ou fornecido pelo contratante (Art. 1.237 do Cód.Civil). 

Ao empreiteiro cabe o risco pela má realização da obra, se for

nece os materiais (Art. 1.238) ou quando houver cul pa na execu

ção dos .. serviços, se forneceu apenas a mão-de-obra (Art.l.239). 

E essa culpa não se restringe, obviamente, aos casos em que o 

empreiteiro executa pessoalmente o serviço, porquanto a mão-àe

obra que fornece para a empreitada, trabalha sob o poder de co

mando dele, sob sua responsabilidade. 

24. O que distingue a locação de serviços da empre! 
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"o que. vi~.>am a.!.> pa.Jtt e. .6 é o Jt e..õul tado da. a-t -tvi

dade. do e.mpJte.-tte.-tJt o" (ORLANDO GOMES, "Introd~ 

ção do Direito Civil", Rio, 1957, pág. 42 7). 

Na empreitada (locatio operis) 

"a. d-tJte.ç~o e. 6-t~.>eal-tza.ç~o eompe.te.m ao ptL5pJt-to 

e.mpiLe.-tte.iJto, que. eontJta.ta. e. de.~.>pe.de. 01.> ope.Jtâ -

Jtio .6" (WASH INGTON DE BARROS NONTEIRO, "Curso de 

Di,reito Civil", S.Paulo, 12a. ed., 1977, vol.V, 

Parte II, pág. 189). 

Na locação de serviços (locatio operarum), da qual o contrato~ 

trabalho é uma das espécies, 

"a Jte.mune.JL.aça.o ê eoiLJte..6ponde.nte. ao!.> d-ta.l.> ou â..õ 

hoJta..6 de. tJta.ba.lho, e.nqua.nto na. e.mpJte.ita.da., e.la 

ê piLopoJteiona.l ao ~.>e.Jtviço Jte.a.lme.nte. e.xe.eutado, 

.6e.m ate.nçao ao tempo ne.le. e.mpiLe.gado. Ne.~.>ta. pa.

ga.-~.>e. o Jt e. ~.>ulta.do do l.>e.Jtviço, poJtque. o e.mpJte.i

te.iJto J.>e. obJtiga a da.Jt piLon.ta a obJta poJt wn plt~ 

ço c.e.Jtto; na.qu.e.la. , Jte.mune.Jta.-l.>e. a. pe.!.>l.>oa. que. C.!!_ 

loeou ã. di~.>po.õiç.~o de. outJta. ~.>ua. atividade." (Iden\ 

ibidem, vol. e parte cits., págs. 189/190). 

25. Cumpre, pois, nao confundir a empreitada de la

vor, na qual o empreiteiro contrata a execução de determinada o
bra, sem fornecer o material, mediante certo preço, com o sim

ples fornecimento de mão-de-obra para trabalhar sob a direção e 

responsabilidade da empresa locatária, que está hoje limitado a 

hipótese de t rabalho temporário, nas estrita s condições estatuí 

d as pe l a Lei n 9 6.019 , de 197 4 . 

26. Há, portanto, nítido desvirtuamento da empreit~ 

da, quando , em virtude do contrato celebrado, o empreiteiro ape 

nas encaminha empregados para que realizem, na empresa locatária, 

atividades normais e permanentes desta, sob a direção dela, rec~ 

bendo uma comissão sobre os salários pagos. E a situação mais s e 
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-agrava quando tais empregados trabalham lado a lado dos que sao 
registrados como empregados da empresa locatária, cabendo a es 
ta preparar a folha de pagamento e encaminhar à pseuda emprei
teira o correspondente valor para que pague os salários dos seus 
pseudos empregados. Formalmente, esses trabalhadores estão jur! 
dicamente vinculados à empreiteira; mas, na realidade, são em
pregados da locatária, a quem prestam serviços não eventuais, 
com subordinação ao seu poder de comando e mediante salário qu~ 
de fato, ela lhes paga (Art. 39 da C.L.T.). 

27. O mesmo ocorrerá com o trabalho prestado à em 
presa locatária em decorrência de contrato de prestação de ser
viços ajustado com ~~presas prestadoras de serviços ou com tra
balhadores autônomos: 

28. 

Trabalho: 

a) fora das hipóteses que o justifiquem (V. § 

22 deste parecer); 

b) em qualquer caso, quando, entre os emprega

dos da empresa locadora de serviços ou o tr~ 
balhador autônomo e a empresa locatária, e 
xistirem os el~~entos configuradores da re 
lação de emprego enumerados no art. 39 da 

C.L .. T. 

Daí decidirem reiteradamente os Tribunais do 

"N~o ~ v e~dadei~o emp~el~el~o o que ~e~ue como 
lnte~medi~~lo po~ conta do ve~dadel~o emp~ega~ 

do~ e com ~e eu~~ 0.6 po~ e~ te 6o~ne.eldo.6" (Ac. 
a do TST, 1. T., de 12.09.66, no RR-2685/66; Min. 

RÔMULO CARDIM, rel.; Rev. do TST, 1962/66, pag. 
167) i 

"Entidade lnte.~medla~la da mao - de.-ob~a n~o 
emp~egado~a (~alvo, obvlamen~e, no~ ca~o~ 

t~abalho tempo~a~io admitido~ po~ leit, e 

... 
e. 

de 

a emp~e6a que com ela ~e bene6lelou dl~etamen 

te" (Ac. do TST, 3a. T., no AI-:-1219/75; Min. 
COQUEIJO COSTA, rel.; D.J. de 21.11.75); 
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"EmboJta. c.ontJta..ta.da e.mp!te.ga.da. de. e.mp!te.J.>a. de. p!te.~ 
.tação de. ~.>e.Jtviço~.> , te.ndo o~.> ~.>e.u~.> .tJtabalho~.> ~.>ido 
p!te.J.>tadol.> de. 6o~tma c.on.tlnuada e pe.!tmane.nte.,c.on-
6igu!ta.-.6e. a Jte.lação de. e.mp!te.go" (Ac. do TST,3a. 
T ., no RR-698/78; Min. LOMBA FERRAZ , rel .; Rev. 
do TST, 1978, pág. 280); 

"Ve.nde.doJt ambulante., que. p!te.J.>.ta c.om e.x.c.luJ.>ividE:_ 
de. J.>e.Jtviço de. c.aJtâte.Jt ~.>ubo~tdlnado, mediante. mo
de.~.>to ~.>alâ.Jtio-c.omi~.>~.>ão e. J.>ob a di!te.ção da e.mp!t~ 
J.>a, não pode. ~.>e.!t c.onJ.>ide.!tado autônomo" (Ac. do 
TST, 2a. T., no RR-764/76; Min. BARATA SILVA 
re1.; D.J. de 06.12. 76); 

-

, 

"Ve.mo nl.>t!tado que. o .6 upo~.>to e.mp!te.ite.úz.o de. mao-
de.-obJta é: me.Jto te.~.>ta de. fie.Jt!to daque.te. que., ve.Jt
dade.i!tame.n.te. e.x.e.Jtc.e. a atividade. e.c.onâmic.a, de.l.>
te. OI.> e.nc.a!tgol.> t~tabalhi~.>td.6 11 (Ac. do TRT da la. 
R., de 23.06.76, no R0-711/76; Juiz MORAES RAT
TES, rel.; "Dicionário de Decisões Trabalhista~ 
de Calheiros Bomfim e Silvério dos Santos, Rio, 
14a. ed., 1977, pág. 171); 

"Vlnc.ulo e.mp!te.gatlc.io que. J.>e. Jte.c.onhe.c.e., pa!ta 01.> 

e.6e.ito.6 de. di~te.ito 

AI.> fiunçõe.~.> de. datitÕg!tafio e. e.~.>c.!ti.tu!tâ!tlo, de. -
~.>e.mpe.nhada~.> pe.to !te.c.lamante. du!tante. o ta~tgo iaE 
.60 de. te.mpo, po!t ~.>ua natu!te.za, J.>ão pe.!tmane.nte.J.> 
e. indi.6p e.n~.> âve.i.6 em quatque.!t ag~nc.ia da Calx.a ! 
c.onômlc.a Fe.de.!tai" (Ac. do TFR, 3a. T., no R0-
568; Min. JOS~ N~RI DA SILVEIRA, rel.; D.J.de 
18.06.73); 

"O .tJtabatho e.x.e.c.uta do tado a .tado c.o m ope.JtaJtio~.> 
do quadJto, ~.>ob a oJtie.n.tação diJte.ta de. 6i~.>c.ai.6, 
e.nge.nhe.iJtol.> e. di!tige.nte.J.> de. tu!tma, c.a!tac..te.!tiza 
vinc.ulação e.~p!te.ga.tlc.ia e.ntJte. o p!te.J.>tadoJt e. a 
e.mp!te.l.>a Jte.~.>pon.~.>ave.l pe..ta ob!ta" (Ac. do TRT da 
8a. R. de 16.08.76 no R0-294/76; Juiza LYGIA 
SIMÃO OLIVEIRA, rel.; "Dicionário" cit., pág. 
4 20) . 
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V - Da primazia do princípio da realidade 

na configuração da relação de emprego 
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O contrato de trabalho, no Brasil, nao requer 

forma solene e pode ser ajustado tacitamente (Art. 443 da C.L.T.). 

Sempre que um trabalhador prestar serviç~~ não eventua~s a uma 

pessoa física ou jurídica, que assuma os· riscos da· atividade -em

preendida, dir.ijà a prestação pessoal dos ·serviços e lhe pague · 

os correspondentes salários - haverá contrato de trabalho entre am 

bos (Arts . 29 e 39 da C.L.T.). Porque ao empregador cabe os ris 

cos do empreendimento, a lei lhe confere o poder de comando, que 

se desdobra nos poderes diretivo e disciplinar. E a sujeição do 

prestador dos serviços a esse poder configura a subordinação ju

rídica do empregado ao empregador, que constitui o traço defini

dor mais importante do contrato de trabalho. 

30. Por conseguinte, os fatos reveladores dos prec! 

tados elementos é que devem ser considerados para a aferição da 

existência do contrato de trabalho. Pouco importa o rótulo dado 

à relação jurídica formalmente ajustada (contrato de empreitada, 

contrato de prestação de serviços autônomos, contrato de repre -

sentação comercial, estágio, bolsa de estudos etc), se a realid~ 

de evidencia a relação de emprego. Porque, como já foi assinala

do, são nulos os atos praticados com o objetivo de desvirtuar,i~ 

pedir ou fraudar a aplicação das normas jurídicas de proteção ao 

trabalho (Art. 99 da C.L. T. ). 

31. ~~RIO DE LA CUEVA foi quem difundiu a expres5ão 

de que o contrato de trabalho é um contrato-realidade, extraída 

de uma decisão da Corte Suprema mexicana: 

"A e.xi-6tênc.ia. de. uma. l!..e.R..a.ç.ão de. tl!..aba.R..ho de.pe. n

de., e.m c.on~e.qu~nc.ia, n~o do que. a-6 pal!..te.-6 tive. 

l!..e.m pa.c.tua.do, ma-6 da -6itua.ç.ão l!..e.a.R.. em que. o t~a 

baR..hadol!.. ~e. ac.he. c.oR..oc.ado, pol!..que., c.omo diz 

SCELLE, a apR..ic.aç.ão do Vil!..e.ito do Tl!..a.b a.R..ho de

pende. c.ada. ve. z me.no-6 de. uma l!..e.R..aç.ão jul!..Zdic.a-6~ 

je.tiva do que. de. uma -6itua.ção objetiva, c.uja e

xi-6tênc.ia ~ inde.pe.nde.nte. do ato que. c.ondic.iona 

-6e.u na.-6c.ime.nto. Vonde. l!..e.-6uR..ta e.l!..l!..Ône.o pl!..e.te.nde.l!.. 
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julga~ a natu~e.za de. uma ~e.laç~o de. aeo~~ eom 

o que. al.l paJtte.l.l tive.Jte.m pac.tuccda., uma. vez que , 

l.le. al.l e.l.ltipulaçÕe.l.l c..anl.lignadat> na c.on.t~ru t1ã.o 

eo~Jtel.l po nde.ne.m ã. Jte.alidade., c.aJte.c.e.~ã.o de. va.i..o!l' 

(Ob. cit., Vol. I, pág. 381}. 

.. 

32. PLÁ RODRIGUES, em PJ?imorosa monografia., inclui 

a primazia da realidade entre os princípios cardeais doDireito 

do Trabalho: 

33. 

"II.l.to l.lignifiiea. que. e.m matê.~ia .tJta.ba.lhi-6ta.. im

po~ta o que. o c.o~Jte. na p~â.tic.a · mai.t, do qu o 

que. al.l pa~te.l.l paetuaJtam e.m óali.ma mai-6 ou. • e.Ho-6 

.õole.ne. ou e.xp~e.-6'->a ou o que. 1.1e. inl.>e.Jz.e. em fioeu

me.n.to-6, 6 o~mulâ.~ia-6 e. in-6 .tJtu.me.n.toJ de. coma. -

to ............................................ . 

O ma.i-6 fJ~e.que.n.te. ê. o c.a.6o da~.> l>imu.laç.õu Jtel.a

ti v a!.> , na-6 q u.a.i-6 1.1 e. di !.I .6 im ula o co nt~a.to JLe.al, 

.õub.õ.ti.tuindo-.õe. óic..tic.iame.n.te. po~ um c.o ntta.to 

di6 e.~e.n.:te. 11 ("Los principias del Derecho del 

Trabajo", r-1ontevideo, 1975, pág. 234). 

A relação intersubjetiva no caso é irrelevante, 

como bem pondera ARION ROMITA, que aduz: 

"O ne.gõc.io inválido e. o ine.6ic.az .õaD hUht!.t.p.ti

ve.il.l de. c.o n ve.~~.>ã.o. E~.>.ta - na lição de. BULIO 

BETTI - c.on.6i.6te. numa c.o~~e.ç~o da qu.aliwwe _j~ 

lLidic.a do ne.goc.io, ou 1.1e.ja., na L>ua valo,ur_ç.ã.o eo 

mo ne.goc.io de. tipo _ dive.~l.lo daquele. que.., na. ~e.a 

lida.de., -6 oi c.e.le.b~ado" ( 11 A subordinação no con 

trato de trabalho 11
, Rio, 1979, pág. 87) . 

34. Cabe realçar, nesta oportunidade, como ê.dverte 

D:E':LIO MARANHÃO, ("Direito do Trabalho", Rio, 6a. ed.r 1973, pág. 

62), que, em razão do caráter tutelar do Direito do Traballio, é 

inaplicável à hipótese o art. 104 do Código Civil, segunào o 

qual, 

"T e.ndo havido in.tu.<..ta de. p~e.j ud.<.c.a~ a .tuc.e.iJLol.l 
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sentido de que: 

ou in6~ingi~ p~~c~ito d~ !~i, nada 

.15. 
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_/ 
pod~~ao a!! 

ga~, ou ~~qu~~~~, oh cont~a~nt~h ~m juZzo quo.~ 
to ã. .õ .únulaç.ão do ato, ~m litZgio d~ um cont~a 
o out~o, ou cont~a t~~c~i~oh." 

Por tudo isto, firmou-se a jurisprudência no 

"S~ o.õ 6ato.6 ca~act~~izam a p~e.õtaç.~o d~ .ó~~vi 

ç.o.õ com o.õ ~~qui.õitoh nec~.õhã~io.ó a .õeu ~nqua
d~am~nto como cont~ato d~ t~abalho, ~~gido p~

fa CLT, pouco impo~ta qu~, ~m inht~umento fa
v~ado ~nt~~ a.õ pa~t~.õ, .õ~ja d~nominado d~ auta 
nomo o t~aba!hado~" (Ac. do TST, la. T.,de .29. 
11.73, no RR-2622/73;Min. TADIEU PEREIRA, reL, 
Rev. do TST, 1973/74, pág. 323); 

"R~laç.~o d~ ~mp~~g o. Como h e apu~a. "A co nc~i 
tuo.ç.~o d~ ~mp~~go, no V. do T~abalho, a.õh~nta

-!>e. ~m d~;t~~minado.õ hupo,~to.õ, conjunto.õ d~ .6upo~

t~.6 - 6ato, que. at~ae.m a incidê.neia da ~e.g~a f~ 

ga!. No campo do Vi~~ito, ~m que o..õ 6owr~ id!a 
tiva.õ h~ p~~-6igu~am ~m julzoh !Õgicoh, hipot! 
ticame.nte. a~mado.õ , o p~~.õ.õupo.õto ve.m enunciado 
na ~~g~a ju~Zdica ~ hÔ .6~ afcanç.a o conceito .6~ 
o óato do mundo ~xt~~io~ p~~~nch~ aqu~fa linha 
id~a.tiva n~!a t~a.ç.ada" (RIBEIRO DE VILHENA,"R~ 
lação de emprego") (Ac. do TST, 3a. T. no RR-
2035/75; Min. COQUEIJO COSTA, rel.; Rev. do TRT 
da 3a. R. n9s. 27/28, pág. 97). 

"A fe.i diz qu~ Jt.~quii>ito.õ ca.Jt.act~~izam ou d~.õ

ca~act~~izam a Jt.e.faç.~o de. e.mp~e.go.Cabe. ao Juiz, 
ante. 0.6 6ato.6 p~ovado.õ na cauha, d~cidiJt. .6~ ~

xiht~ ou não o liam~ ~mp~~gatZcio. A f~i 4.886 
não e.xig~ p~~.õunç.ão d~ iu~~, mah ap~nah iu~i.ó 

tantum cont~a a ~xi.õt~ncia da ~~la.ç.ão hubo~di

nada. d~ ~mp~~go, n~m imp~d~ qu~ o tJt.abalhadoJt. 
d~mo n.ót/1.~ a ~~aiidad~ do cont~ato d~ ~mp~~g o, a!!: 
t~ a. ~xi.ót~ncia pu~ament~ 6o~mal de. um contJt.ato 
d~ Jt.~p~~.óe.nta.ç.ão com~~cia.l"(Ac. do TST, 3a. T., 
no RR-3796/77; Min . COQUEIJO COSTA, rel.; Rev. 
do TRT da 3a. R .. n9s. 29/30, pág. 139) ; 
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"A Jte.ia.ç.ã.o de. e.mpJt.e.go é c.on.tJta..to-Jte.a.i,[da.de. qu.e., 
u.ma. ve.z e.h.tabe.ie.c.ido,~6 pode. ~e.Jt. Jt.e.hc.i ndido n o ~ 

.te.Jt.moh da. ie.i .tJt.aba.ihi-6ta." (Ac. do TRT da la. 
R., de 10.08.76, no R0-1186/76; Juiz G. SIMÕES 
BARBOSA, rel.; 11 Dicionário" cit., pág. '127}; 

"Ha.ve.ndo .tJta.ba.iho pe.Jt.ma.ne.n.te., .6a.iâ.Jt.ia e. ~u.boJt.di 

na.çã.o, e.xi~.te. c.on.tJt.a..to de. tJt.a.ba.iho, nu.io .6e.ndo 
o c.on.tJt.a..to de. e.mpJt.e.i.ta.da., 6e. ,[to pa.Jt.a. ma..ó c.a.Jt.a.Jt a. 
qu.e.ie. Yl.O C.U.ft.~O da. ~u.a. e.xe.c.u.ç_Õ..o" (Ac . do TRT da 
la. R., de 21.06·.72, no RR-1157/72; Juiz AMARO 
BARRETO, rel.; Rev. LTr, S.Paulo,l973, pág.l68); 

"O~ Jte.qu.i.ói.to-6 c.e.n.tJt.a.i~ qu.e. de.óine.m o c.on.tJta..to 
de. .tJta.baiho ~e. a.c.ha.m e.vide.nc.ia.do~ e. .6e. hobJt.e. 
p5em a. u.ma. a.ie.ga.da. .6oc.ie.da.de. iJtJte.gu.ia.Jt ou. de. 6~ 

to na. e.xpioJt.a.ç_ã.o da. a..tivida.de." (Ac. do TRT da 
3a. R., la. T., no R0-828/76; Juiz O~ TEIXEIRA 
GUIMAR~S, rel.; Rev. do TRT da 3a. R. n9s. 27/ 
2 8 1 pá g • 2 8 6) j 

"Comp!tova.do pe.ia. p!tov~ do.ó a.u.to~, qu.e. o .6e.Jtviç.o 
e.xe.c.u..ta.áo pe.to Jte.c.la.ma.nte. e ne.c.e..6~â.Jt,[o ã ativi
dade. noJt.ma.i da. e.mpJt.e..óa., de. c.u.jo p!toc.e.~~o p!t.odu.
tivo pa.Jt.tic.ipa o obJt.e.)_Jt.o ,i_n.te.gJt.a..tiva.me.n.te. e. me.
dia.nte. -6a.iâ.Jtio, a. Jte.ia.çã.o ju.JtZd,[c.a. e.x,[~te.n.te e.n 
.tJte. a.h pa.Jt.t.e.~ e a. de. e.mp!t.e.go" (Ac. do TRT da3a. 
R. no R0-745/77; Juiz NESTOR VIEIRA, rel.; Rev. 
do TRT da 3a. R., n9s 29/30, pág. 262). 

VI - Conclusão 

Em face do exposto, p arece-nos procedente e o-
portuna a representação do Sr. Superintendente de Administração, 
sobretudo porque, na CVRD, vigora a Ordem de Se rviço n9 i4, de 



' 

.17. 

1974, que atende a orientação consagrada sobre o terna pelo Po

der Judiciário. 

~ 

S.M.J., e o que nos parece. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1979. 
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Consultor Trabalhista 
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